
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNlCIPALDE AGUDO

INDICAÇÃO N°. 39/97

Autoria: Ver. Reni Boijink

Destinatário: Executivo Municipal

O Vereador infra-assinada apresenta ao egrégio Plenário, para encaminhamento ao

Executivo Municipal, a seguinte indicação:

- Que o Executivo Municipal, através do Setor Competente) proceda a colocação

de placas indicativas de “área escolar” nas proximidades da Escola Mal. Rondon, em Nova

Boêmia, e também nas demais escolas no Municipio onde não existe a referida sinalização.

Agudo, l4 de abril de 1997,

Ver. Reni Boijin


